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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 12.987, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
150.000,00 (cento e cinquenta
mil  reais),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.239, de 30/05/2022,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL
Ficha: 0725 - Funcional: 08.244.0081-2.904
3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 7 0  -  0 5  -  S U B V E N Ç Õ E S

SOCIAIS...............................................................R$
150.000,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal
nº 4.320, de 17/03/64, referente à Emenda Parlamentar nº
39770009, do Deputado Federal Enrico Misasi, no valor de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 1º de junho de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 1º de junho de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.988, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
50.000,00  (cinquenta  mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente

exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.240, de 30/05/2022,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL
Ficha: 0725 - Funcional: 08.244.0081-2.904
3.3.50.43.70 - 05 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 50.000,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal
nº 4.320, de 17/03/64, referente à Emenda Parlamentar nº
37300003, do Deputado Federal Miguel Lombardi, no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 1º de junho de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 1º de junho de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.989, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
15.000,00 (quinze mil  reais),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.241, de 30/05/2022,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 1044 - Funcional: 12.365.0116-1.614
4.4.50.42.26 - 08 - Auxílio Social - Centro Comunitário

São Benedito...........................R$ 15.000,00
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  1º,  a  anulação  parcial  de  dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 0161 - Funcional: 12.365.0116-2.904
3.3.50.43.06  -  08  -  Subvenção  Social  -  Centro

Comunitário São Benedito.....................R$ 15.000,00E
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 1º de junho de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 1º de junho de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.990, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
40.000,00  (quarenta  mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.242, de 30/05/2022,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 1045 - Funcional: 12.365.0116-1.614
4.4.50.42.17  -  08  -  Auxílio  Social  -  Creche  Dom

Bosco..................................................R$ 40.000,00
Art. 2º – Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  1º,  a  anulação  parcial  de  dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 0164 - Funcional: 12.365.0116-2.904
3.3.50.43.92 -  08 -  Subvenção Social  -  Creche Dom

Bosco.............................................R$ 40.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 1º de junho de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 1º de junho de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 - ABERTURA

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São
Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para o REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  FUTURA  KITS  LANCHES
PARA OS PACIENTES QUE UTILIZAM TRANSPORTE EM
VIAGENS  PARA  TRATAMENTOS  EM  OUTROS
MUNICÍPIOS – Recebimento da Proposta Eletrônica: até 21
de junho de 2022, às 15h00min – Abertura da Sessão: 21
de junho de 2022, às 15h30min.

Licitação Mista.
Valor do Edital: R$ 39,22 (Trinta e Nove Reais e Vinte e

Dois Centavos).
Valor  Máximo  para  contratação:  R$  85.883,50

(Oitenta e Cinco Mil oitocentos e Oitenta e Três Reais
e Cinquenta Centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para o REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS PARA OS CENTROS
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – Recebimento da Proposta
Eletrônica:  até  23  de  junho  de  2022,  às  15h00min  –
Abertura da Sessão: 23 de junho de 2022, às 15h30min.

Licitação Exclusiva.
Valor do Edital: R$ 39,22 (Trinta e Nove Reais e Vinte e

Dois Centavos).
Valor Máximo para contratação: R$ 25.347,35 (vinte

e cinco mil  e trezentos e quarenta e sete reais e
trinta e cinco centavos).

Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  estarão  dispensados  do
recolhimento da taxa de expediente mencionada acima.
Maiores informações: Comissão Permanente de Licitação -
Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 03 de junho de 2022
Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios

Administrativos
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma  a  decisão  do  Pregoeiro
nomeado pelo Decreto nº 12.824, de 11 de janeiro de 2022
pelo critério de “maior desconto na tabela CMED” o objeto
do Pregão Presencial nº 014/2022 - Processo nº 101/2022,
que  classificou  o  objeto  do  certame às  empresas  ALFA &
OMEGA COM E  SERV EIRELI,  RR  MEDICAL  LTDA E
KENAN MEDICAMENTOS LTDA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
N

IS
 F

E
R

R
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

29
52

78
**

) 
em

 0
6/

06
/2

02
2 

às
 0

9:
09

:2
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
47

7-
97

20
-6

17
d-

db
c5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 06 de junho de 2022 Ano VI | Edição nº 1079 Página 4 de 4

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

HOMOLOGAÇÃO
A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito

Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma  a  decisão  do  Pregoeiro
nomeado pelo Decreto nº 12.824, de 11 de janeiro de 2022
pelo critério de “menor valor por item” o objeto do Pregão
Eletrônico  nº  026/2022  -  Processo  nº  058/2022,  que
classificou o objeto do certame às empresas W. SANCHES
&  CIA.  LTDA  -  EPP,  RILL  QUIMICA  LTDA  -  EPP,
SANCHES & DELBONI PROD.LIMPEZA LTDA-EPP, W. R.
GOMES EMBALAGENS - EPP, FLASH COM. DE PROD.
DE HIG. EIRELI - EPP, SALVI E LOPES E CIA LTDA.,
MULTISUL COM E DIST LTDA – EPP, EMBAPLAS COME
DIST  EMB  LTDA  ME,  C.H.LAZZARI-ME,  LECI
APARECIDA DE SOUZA JORGE LTDA, SRC COM E IND
LTDA, ZELO COM DE PROD E SERV DE HIG LTDA e
IRMÃOS SIQUEROLI COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA.

Lins/SP, 02 de junho de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
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